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PORTARIA Nº 4581/GR/UFFS/2026, DE 12 DE MAIO DE 2026 

 
Designa membros do Grupo de Trabalho 
Responsável pela Elaboração do Programa de 
Permanência Parental da Política de Assistência 

Estudantil da Universidade Federal da Fronteira 
Sul. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os membros do Grupo de Trabalho Responsável pela Elaboração do 
Programa de Permanência Parental da Política de Assistência Estudantil da UFFS, constituído 
pela Portaria nº 4076/GR/UFFS/2025. 
I - Betina Muelbert, Docente do Campus Laranjeiras do Sul, Siape 1766150, Coordenadora 

II - Wilian Przybysz, Diretor de Gestão da Política de Permanência, Siape 1934389 
III - Rosileia Lucia Nierotka, Assistente Social na PROAE, 1764025 
IV - Josiane Weber, Administradora na PROAE, 2777865 
V - Ana Caroline Luckmann Carlesso, Discente no Campus Chapecó, Matr 2311400008 

VI - Michele Batista, 1884422; Assistente Social no Campus Chapecó/SAE 
VII - Shirley Carolina Santos Costa, Discente no Campus Realeza, Matr. 2213410051 
VIII - Franci Milena Andres Cruz, Discente no Campus Realeza, Matr. 20240009133 
IX - Kely Cristina Diok, Discente no Campus Laranjeiras do Sul, Matr. 20250011411 

X - Jocieli Refy Fidêncio, Discente no Campus Laranjeiras do Sul, Matr. 2122550023 
XI - Ana Cristina Hammel, Docente no Campus Laranjeiras do Sul, Siape 2073353 
XII - Erika Passos Goularte, Discente no Campus Cerro Largo, Matr.2214500008 
XIII - Sândi Leite Caitano, Discente no Campus Cerro Largo, Matr. 20250014164 

XIV - Elenice Scheid, Psicóloga no Campus Cerro Largo/SAE, Siape 1768509 
XV - Sheila Florczak Almeida, Assistente em Administração no Campus Cerro Largo/SAE, 
Siape 1940742 
XVI - Daniella Núnc-Nfôonro, Discente no Campus Erechim, Matr. 2315510005 

XVII - Pamela Marmentini Corrêa, Egressa do Campus Erechim, CPF xxx.374.749-xx 
XVIII - Tatiana Peretti, Pedagoga no Campus Erechim/ASSAC, Siape 1906458 
XIX - Sandra Maria Wirzbicki, Docente no Campus Realeza, Siape 2211724 
XX - Joice Moreira Schmalfuss, Docente no Campus Chapecó, Siape 1723195 

XXI - Kelly Cristina Benetti Tonani Tosta, Docente no Campus Chapecó, Siape 1583184. 
 
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 4260/GR/UFFS/2025, de 10 de outubro de 2025, publicada 
no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2025-4076
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2025-4260
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 
 
 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 


